
                                                                                                                                                                                                                      

         
 
 

 
ASSEMBLEIA-GERAL  

ZONA DE INTERVENÇÃO FLORESTAL 
 

Para efeitos do disposto no Artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 127/2005, de 5 de agosto, na sua atual redação, 

informamos que se vai realizar a reunião de Assembleia-geral das seguintes Zona de Intervenção Florestal 

(ZIF): 

 ZIF VALVERDE E DIVOR (n.º 203, processo n.º 414/18-ICNF) 

 

 

 
                                                                                           A Entidade Gestora 

                                                              

 

 

Siga-nos: 

: 

DATA HORA LOCAL 

10 dezembro 2025 11H00 

ANCORME 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CRIADORES DE 

OVINOS DA RAÇA MERINA 
Travessa João Rosa, nº1 A 

7005-665 ÉVORA 

https://www.instagram.com/achar_chamusca/
https://www.facebook.com/profile.php?id=100087074132954

